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o vereador I[0]{ÀTÀ}l m0mÃm, no uso de suas le8tsis

atribulções, etc.

InüiCa ao ExcetentÍssimo senhor Prereito Municipal ÀDHtllR

llÀ§Cilfl, bem como ao Diretor do Departamento de Trânsito - Senhor 011,ilÀn n00ÉH0

BATI§IÀ, proibir o estacionamento de um lado da via bem como tornar mão única,

a Rua Minas Gerais trecho compreendido entre a Rua 02 e Rua 04, na Vila

Mariana.

lu§llll0allva:

A medida visa melhorar a acessibilidade na região, e atender a

solicitação da comunidade, pois no indigitado trecho, a via é estreita e circular

nos dois sentidos de direção e possui um fluxo intenso de veÍculos e

transeuntes o que tem ocasionado dificuldade de tráfego, tornando-se
necessário o atendimento das solicitações, para que a população tenha

melhores condições de circulação.
DaÍ a razáo da presente propositura que esta a merecer a atenção da

Ad min istração Mu niciPal.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro

dêagosto de2OL7

Yeteaü0r §l)

CÂMARA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de São Paulo

I bA8fllh oo'

PROTOCOLO

wint : Çam a rasantafe d osul. sp. gov. b r
e-m a i I : cam arasantafe@h otm a i l. com

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66
Fones/Fax: (1 7) 3631 -1 223 ou 3631 -7 1 22 | CEP 1 5775-000 - Santa Fe do Sul (SP)


